
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

DESPACHO

Da: Presidência/JUCER
Para: JUCER-SG
 
 
 
Assunto: Autorização para Contratação de Empresa Especializada em Segurança do Trabalho.

 

1. Em atenção ao Despacho JUCER-SG (0035531731), bem como ao Memorando nº
3/2023/JUCER-CIPA ( 0035528363), autorizo e determino a adoção das providências necessárias
para contratação de empresa especializada em Segurança do Trabalho.

 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ ALBERTO ANÍSIO

Presidente/Jucer
Matrícula n° 300157805

"Seja ético por excelência. Seja fiscal de sua consciência."

Documento assinado eletronicamente por Jose Alberto Anisio , Presidente, em 02/02/2023, às 16:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035545127 e o código CRC 8DF87D37.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0018.000165/2023-97 SEI nº 0035545127
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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